
Cadernos de Filosofia Alemã 8, p. 61-84, 2002

Carl Schmitt e Walter Benjamin

Saul Kirschbaum

Resumo: Há uma particular ressonância entre o pensamento de Walter Benjamin e o 
do jurista alemão Cari Schmitt, inclusive no fato de que ambos analisam os séculos 16 
e 17 para compreender o século 20. Em vista disso, o artigo busca esclarecer temas 
que norteiam a obra de Schmitt, tais como o de Estado de Exceção, o de teologização 
da política, a crítica do parlamentarismo como fundamento do Estado Moderno, a 
tensão entre democracia e ditadura, para mostrar como se dá o diálogo entre os dois 
pensadores, tendo em vista um melhor entendimento de obras básicas de Benjamin, 
especialmente a Origem do Drama Barroco Alemão.
Palavras-Chave: Estado Moderno — Estado de Exceção — Teologia Política — Origem 
do Drama Barroco Alemão

Em Origem do drama barroco alem ão ', Walter Benjamin inseriu 
diversas citações do livro de Cari Schmitt, Teologia Política. Quatro capí 
tulos sobre a doutrina da soberania2, ao tratar dos temas soberania  e esta 
do de exceção :

“Ao passo que o conceito moderno de soberania resulta no exercício 
pelo Príncipe de um poder executivo supremo, o do Barroco nasce de 
uma discussão sobre o estado de exceção, e considera que impedi-lo é 
a mais importante função do Príncipe.”
“... a consciência aguda do significado do estado de exceção, que do 
minava o direito natural do século XVII ...”
“... para Kant, o direito de exceção deixou de ser direito ...”3

O conceito de estado de exceção  é basal na obra de Benjamin, 
notadamente neste Origem do drama barroco alemão, assim como o são 
outros temas tratados por Schmitt; Michael Lõwy registrou que:4
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[...] um eco paradoxal da problemática libertária de Benjamin encon 
tra-se em A origem do drama barroco (escrito em 1924, publicado em 
1928): ele toma emprestado ao jurista conservador Cari Schmitt o con 
ceito de soberania como fundado, em última análise, sobre os poderes 
ditatoriais do Estado de exceção. Num recente comentário sobre esse 
texto, Norbert Bolz observa que Benjamin estava interessado em Schmitt 
por causa da ‘analogia fisiognomônica entre a crítica reacionária5 e a 
anarquista’: ambas rejeitam os mitos liberais e percebem o Estado de 
exceção como o núcleo da ordem política A situação extrema possui 
um indicador histórico-fílosófico: define o ‘momento do último com 
bate entre Autoridade e Anarquia.6

M otiva-se, por isso, um a apreciação mais detida sobre o relaciona 
mento entre Benjam in e Schmitt. M inha intenção aqui não é a de um a críti 
ca das idéias de Cari Schmitt, mas sim a de uma exposição de suas idéias 
que possa contribuir para um m elhor entendim ento das de Benjamin.

Cari Schm itt foi um dos mais importantes juristas da República de 
Weimar, tendo se notabilizado por suas posições m arcadam ente conserva 
doras.7 Em um a am pla bibliografia, tratou principalmente das questões re  
ferentes às condições de funcionam ento do Estado moderno.

Em Teologia Política, Schmitt expõe sua doutrina do decisionismo, 
analisando em grande profundidade a questão da decisão, no m om ento em 
que um Estado se encontra em estado de exceção. Para ele, cabe “entender 
o estado de exceção como um conceito genérico da doutrina de Estado, e 
não como qualquer situação emergencial ou Estado de sitio” .8 O que está 
em jogo, no fundo, é a definição de soberania. E não é em absoluto uma 
m era questão acadêm ica, pois se trata da sua aplicação concreta, ou seja, 
im porta “ ... saber quem tom a as decisões em caso de conflito, no que se 
constitui o interesse público ou estatal, a segurança e a ordem públicas, le 
salutpublique9, etc.” 10

A prim eira idéia que fazemos sobre a  natureza de um estado de exce 
ção é a da ocorrência de um a em ergência nacional, tal como guerra externa, 
revolução interna, greve geral, catástrofes. Schmitt, porém, vai mais longe, 
buscando a relação entre o conceito de estado de exceção e o conceito de 
soberania. Para ele, “Soberano é aquele que decide sobre o estado de exce 
ção ”u ; ou seja, a partir da constatação de quem realm ente decide sobre o 
estado de exceção, podem os entender a situação real da soberania. É na
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exceção e não na normalidade que se pode verificar quem realmente detém 
a soberania. Em outras palavras, é o estado de exceção que permite clarifi 
car o conceito de soberania e identificar o soberano. Polemizando com ou 
tros juristas de primeiríssima plana, como Jean Bodin (1530-1596)12 e Hans 
Kelsen (seu contem porâneo, 1881-1973)13, defende a posição decisionista  
(necessidade de um soberano com poder para suspender a vigência da cons 
tituição) contra a dos partidários do Estado de Direito, para os quais “so  
berano é o direito, e não o Estado ”14 e, portanto, nenhuma situação justifi 
caria o estado de exceção. Os que pensam que, na expressão do próprio 
Schmitt, “ [...] quem deve deter o poder é o direito, não o Estado” .15

Schmitt vê a política em termos de relações “amigo-inimigo”. Sempre 
que grupos são postos em relação de inimizade, o aspecto político se mani 
festa, e cada grupo passa a perceber o outro como um adversário irreconci 
liável a ser com batido e, se possível, derrotado. “Qualquer antítese, seja ela 
religiosa, moral, econômica, ética, transforma-se em uma antítese política 
quando se torna suficientemente forte para agrupar seres humanos de forma 
efetiva em amigos e inimigos.” 16 Então o Estado “ ... surge como um meio

t

para continuar, organizar e canalizar a luta política. E a luta política que faz 
surgir a ordem política.” 17 Aqui começam as críticas de Schmitt a seus ad 
versários, pois “ver o Estado como a administração estabelecida e ordeira 
de um território, concernido com a organização de seus negócios de acordo 
com a lei, é ver apenas os resultados estabilizados do conflito.” 18 Schmitt 
pensa que, na verdade, os conflitos não podem ser resolvidos por meio de 
discussões que levem a acordos: “Não pode haver qualquer acordo genuíno 
porque, no final das contas, não há sobre o que concordar. Dominado como 
o é pela alternativa amigo ou inimigo, o político requer não discussão mas 
decisão.” 19 Observe-se que à mesm a conclusão chegaram os bolcheviques, 
insistindo na inutilidade, para o proletariado, de participar da “farsa parla 
m entar” .20 A oposição a Schmitt parte do liberalismo, não da esquerda.

Para Schmitt, o Estado moderno abrange todos os domínios da vida 
social; assim, Estado e sociedade se interpenetram; se tornam idênticos21. 
Em conseqüência, domínios sociais tais como religião, cultura, educação, 
econom ia, que eram ostensivamente neutros do ponto de vista do Estado, 
logo do ponto de vista político, deixam de ser neutros. Tudo passa a ser, ao 
menos potencialm ente, político. Disso resulta que torna-se função do Esta 
do prom over a neutralização dos conflitos em todos os domínios, para pre 
servar a ordem social. Como observou Giacom o M arram ao, Schmitt, em
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sua conferência sobre A época das neutralizações e despolitizações ( 1929), 
descreveu as vicissitudes históricas da Kultur ocidental m oderna com o 
um a seqüência de etapas na qual seculariza-se a essência política da vonta 
de de potência. Este processo de secularização se desenrola por meio de um 
deslocam ento gradual do baricentro em torno do qual o político (vale dizer 
o critério cuja peculiaridade consiste na antítese am igo-inim igo) periodica 
mente se instala e se ‘norm aliza’. Deste modo, a secularização m oderna se 
caracteriza por um alternar-se das contradições, que vêm à tona cada vez 
que a antítese am igo-inim igo se atualiza e explode, e dos posteriores arran 
jo s  ‘neutralizantes’ que as acom panham .”22

O liberalism o procura subm eter o Estado à lei. Ora, as leis são 
legais se propriam ente elaboradas e aprovadas de acordo com procedim en 
tos dados, de onde a ‘regra da lei’. [As doutrinas constitucionais liberal- 
democráticas] supõem que o legislativo é ‘soberano’: ele deriva seu poder 
de fazer leis da vontade do povo expressa através de seus representantes. O 
liberalismo repousa sobre um mom ento político constitutivo de form a que 
a ‘soberania’ implicada nas legislaturas democráticas seja incapaz de m odi 
ficar livrem ente não somente leis específicas mas tam bém  os processos 
legiferantes.”23 Ele é, justam ente por isso, ameaçado por um a condição po 
lítica que converta a ‘regra da lei’ em uma m era form alidade24: “Se a ‘regra 
da lei’ é sim plesm ente a vontade do povo expressa através de seus repre 
sentantes, então ela não tem  conteúdo determinado e o Estado não é mais 
substantivam ente lim itado pela lei em suas ações.”25 Basta lembrar, para 
ilustrar, que o Partido N azista obteve o poder na A lem anha na form a da lei. 
Para Schmitt, o liberalismo não é capaz de lidar com a realidade da política, 
podendo apenas insistir em um formalismo legal que é inútil no caso ex 
cepcional. O Estado liberal é presa fácil de assédios populistas.

Em 1978, Schmitt escreveu um texto aprofundando seu ponto de vis 
ta  de que a estabilidade do Estado moderno depende da proteção da consti 
tuição através de salvaguardas, dispositivos que impeçam que um partido 
anti-constitucional se aposse do poder com o objetivo de destruir a própria 
ordem constitucional.26 Para isso, Schmitt expõe seus conceitos de legali 
dade, legitimidade e super-legalidade :

Legalidade significa obediência e disciplina. [...] É o modo funcional 
de uma burocracia moderna industrial ou estatal. [...] Legalidade esta 
tal diz respeito aos inevitáveis prêmios da posse legal do poder de Es 
tado: obéissance préalable27 para todas as leis e atos do Estado; mane-
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jo  das forças armadas, polícia e finanças, administração e justiça; dis 
tribuição da riqueza nacional, cargos, emprego e subsídios; interpreta 
ção de numerosas situações novas que surgem constantemente a partir 
de rápidos progressos em ciência, tecnologia e indústria. Por essa ra 
zão, qualquer poder estatal com a coragem de suas convicções políti 
cas tem possibilidades espantosas de criar para si novas situações, no 
vos fa its  accomplis28 geradores de conseqüências. A legalidade estatal 
cria para si mesma uma mais-valia política. [...] Legitimidade significa 
a fórmula de identidade moral, ideológica ou filosófica e a auto-ima- 
gem de um sistema político. Desde o surgimento das constituições es 
critas, o legislador constituinte buscou sancionar sua identidade por 
meio de declarações solenes (tal como um apelo a Deus), fórmulas 
morais, filosóficas ou ideológicas, e ancorar esta identidade em preâm 
bulos.29 [...] O que é então super-legitimidadel O termo significa a 
validade com maior força de certas normas, em relação às normas ‘sim 
ples’ (ou ‘regulares’), i.e., normas normais. São típicas as normas 
procédurals, projetadas para restringir uma modificação ou abolição 
de normas (por meio de uma maioria qualificada, ou a distribuição dos 
procedimentos entre várias autoridades). O propósito primário de uma 
tal complicação do procedimento legislativo nas democracias moder 
nas, pluralistas, é impedir que qualquer mudança rápida de governo, 
com maiorias e coalizões pequenas, instáveis, possa criar maiorias es 
táveis capazes de governar com uma margem maior do que cinquenta 
por cento. [...] toda constituição contém certos ‘princípios’ fundamen 
tais que pertencem ao ‘sistema constitucional’ inalterável, e [...] o sen 
tido da constituição com respeito a revisões é de não permitir que um 
procedimento ponha de lado a ordem estabelecida pela constituição.
Se uma constituição prevê a possibilidade de revisões constitucionais, 
não por isso ela fornecerá, inadvertidamente, o meio legal para a aboli 
ção de sua própria legalidade, menos ainda o meio legítimo para a des 
truição de sua própria legitimidade.30

Em Teologia política, Schmitt afirma que “todos os conceitos expres 
sivos da m oderna doutrina de Estado são conceitos teológicos seculariza- 
dos. Não só pela sua evolução histórica, por terem sido transferidos da teo 
logia à doutrina do Estado, na qual, por exemplo, o Deus todo-poderoso 
tornou-se um legislador onipotente, mas também em sua estrutura sistemá-
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tica, cuja compreensão é necessária para um enfoque sociológico desses 
conceitos. Para a jurisprudência, o estado de exceção possui um significado 
análogo ao do milagre para a teologia.”31 Schmitt acusa os defensores do 
Estado de direito (os partidários do liberalismo) de deísmo, comparando a 
proposição de negar o estado de exceção com as tentativas deístas de ex 
cluir o milagre: “A idéia do Estado do direito moderno conseguiu dissemi 
nar-se com o deísmo, com uma teologia e uma metafísica que expulsaram o 
milagre do mundo e que também rejeitavam uma violação das leis naturais, 
por meio de uma intervenção direta que institui uma exceção, do mesmo 
modo que a intervenção direta do soberano na ordem jurídica vigente”.32

Em síntese, para Schmitt existe um dilema político essencial: “... ou 
uma democracia sem freios, de populismo plebiscitário, que nos levaria para 
onde bem entendesse (i.e., para a dominação marxista ou fascista) ou então 
a ditadura.”33 A lei não se sustenta sozinha, depende de um soberano que a 
proteja. Conforme condensou Paul Hirst, “uma constituição só pode sobre 
viver se o ato político constituinte for sustentado por algum poder políti 
co.”34 Mas Schmitt não propõe uma ditadura bárbara, déspotica e arbitrá 
ria; na formulação de Hirst, “Schmitt advoga uma forma muito específica 
de ditadura em um estado de exceção -  uma ditadura ‘comissarial’, que age 
para restaurar a estabilidade social, preservar as ordens concretas da socie 
dade e restaurar a constituição. O ditador tem uma função constitucional. 
Ele age em nome da constituição, mas toma as medidas que são necessárias 
para preservar a ordem.35 Estas medidas não são limitadas por lei; elas são 
extra-legais.”36

A ênfase que Schmitt coloca nas questões relativas à fragilidade do 
Estado moderno e à necessidade da criação de mecanismos para sua defesa 
certamente tem muito a ver com as contínuas crises porque passou a Repú 
blica de Weimar, ambiente também vivenciado por Benjamin37. Como es 
tes problemas foram elaborados por Benjamin? Meditando sobre a 
vulnerabilidade da lei, e sobre a necessidade do uso da violência estatal para 
protegê-la, Benjamin chegaria à conclusão de que “...o  interesse da lei em 
um monopólio da violência vis-à-vis aos indivíduos não é explicada pela 
intenção de preservar os fins legais mas, antes, pela de preservar a própria 
lei.”38 Ou seja, uma mera questão de auto-preservação. E mais adiante se 
pergunta: “... a lei [...] aparece, do que foi dito, em uma luz moral tão ambí 
gua que a questão se propõe por si mesma, se não há outros meios senão os 
violentos para regular interesses humanos em conflito.”39 Em outra parte,
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Benjamin afirm a que de fato vivemos em permanente estado de exceção, e 
que a função do soberano é fazer com que não percebamos esta situação.40

Iniciam os este texto com a constatação de que B enjam in citara 
Schm itt am plam ente em A Origem do Drama Barroco Alemão. Pois em 
1956, Schm itt por sua vez escreveu um texto, “A Origem do Trágico”, se 
guido de um apêndice: “Sobre o Caráter Bárbaro do Drama Shakespeariano: 
U m a Resposta a Walter Benjamin em A Origem do Drama Barroco Ale 
m ão’’4I, constituindo assim um claro diálogo com Benjamin. Schmitt vai 
ao ponto de m encionar que em 1930 Benjamin expressou-lhe em carta pes 
soal sua gratidão por ter podido fazer uso da definição de soberania enunci 
ado por ele.42

Por que um eminente jurista, mesmo que no ostracismo, se ocupa de 
literatura? A ligação talvez se explique pelo “Bárbaro” no título do apêndi 
ce, que para Schmitt significapré-estatal. Como toda a vida social, no Es 
tado moderno, se politizou, logo tem a ver com o Estado, então também a 
arte, o teatro, tem a ver com o Estado. Visto de outro modo, o grau de rela 
cionam ento do teatro com o Estado pode servir como medida da “m oderni 
dade” do Estado. Para Schmitt, a Inglaterra de Shakespeare estava em um 
estágio pré-estatal, atrasada em relação à Europa continental: “N a Inglater 
ra elizabetana de Shakespeare a teatralização barroca da vida ainda era não- 
fundam entada e elem entar -  ainda não incorporada ao quadro estrito do 
estado soberano e seu estabelecimento da paz, segurança e ordem públicas, 
com o era o teatro de Corneille e Racine na França de Luis XIV. Em com pa 
ração com esse teatro clássico, as peças de Shakespeare, tanto em seus as 
pectos côm icos quanto nos melancólicos, eram grosseiras e elementares, 
bárbaras e ainda não ‘políticas’ no sentido do Estado naquela época” .43 E 
referindo-se ao comentário de Benjamin sobre Hamlet, “somente Shakespea 
re conseguiu extrair detalhes cristãos da rigidez barroca do melancólico, 
tão antiestóico como anticristão, tão pseudo-antigo quanto pseudopietista”44, 
Schmitt desloca o eixo da questão e argumenta que “o drama de Shakespeare 
não é mais cristão. Mas também não está no caminho do Estado soberano 
da Europa continental, que tinha que permanecer neutro com respeito à re 
ligião porque se fundava na superação da guerra civil confessional.”45 A 
Europa continental vive a neutralização da guerra civil confessional. Outro 
conceito básico para Schmitt, como vimos acima, fundamental para o en 
tendim ento do Estado moderno.
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Em “A Origem do Trágico” , Schmitt estuda a construção de Hamlet. 
N os capítulos anteriores do livro, começara por registrar a presença, no dra 
ma, de duas intrusões históricas, a saber a culpa da rainha e a figura do 
vingador, para neste terceiro capítulo enfrentar a questão que realm ente lhe 
interessa: devem considerações históricas ser incluídas na discussão de uma 
obra de arte?

Sobre a  im possibilidade de determ inar a culpa da rainha no assassi 
nato do pai de Hamlet, Schm itt esclarece que entre 1600 e 1603, quando 
ocorreram as prim eiras produções de Hamlet, a Inglaterra vivia a expectati 
va da morte da rainha Elizabeth, e não havia sido decidido quem seria seu 
sucessor; Schm itt lem bra que o pai de James, Lord Henry Dam ley, fora 
morto, em 1566, pelo am ante da mãe de James, M ary Stuart, rainha da Es 
cócia, Com o Jam es era o herdeiro presum ido do trono, tornara-se tabu esta 
belecer a culpa de sua m ãe na morte de seu pai. Para poder apoiar a preten 
são de James ao trono, Shakespeare precisava isentar de culpa a m ãe de 
Hamlet; mas, para poder atrair os espectadores protestantes de Londres, 
convencidos da culpa da católica M ary Stuart, a rainha não podia ser retra 
tada com o inocente. Daí o status ambíguo da rainha -  o tabu da rainha.

Para a indecisão de Hamlet, a distorção da figura tradicional do vin 
gador, o hom em  de ação, em um Ham let, um m elancólico introvertido, 
Schm itt oferece um a explicação similar: James encontrava-se no centro do 
conflito religioso entre protestantes e católicos, sem poder tom ar partido, 
paralisado, sua capacidade de ação inibida por sua contemplação.

Examinadas as “intrusões históricas”, Schmitt passa a  analisar a ques 
tão da relação entre a obra de arte e os eventos históricos que podem tê-la 
inspirado, partindo da percepção de que os filósofos da arte e os professo 
res de estética (alem ães) tendem  a “ ... entender a  obra de arte com o uma 
criação autônom a, não relacionada com a realidade histórica ou sociológi 
ca”46, como se o escritor fosse um gênio capaz de criar a partir de quaisquer 
fontes que ele escolha. Schm itt lembra que o Sturm und Drang do século 
XV III tinha estabelecido o culto do gênio como um credo da filosofia 
germ ânica da arte; em conseqüência dessa posição, a fonte do trágico resi 
diria no livre e soberano poder criativo do escritor. A “ liberdade criativa do 
escritor” é justam ente o que Schmitt tentará compreender. Schmitt afirm a 
que algumas distinções são imprescindíveis para m elhor tratar a questão:

A prim eira distinção é entre poesia e drama: o poem a lírico não tem 
fonte, é resultado de um a experiência subjetiva. Cita Stefan George: “A
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experiência sofre uma tal transformação através da arte que ela se torna sem 
sentido para o próprio artista, a ponto de que o conhecim ento desta experi 
ência por outros traz mais confusão do que esclarecim ento” .47 Cabe então 
pensar som ente nas fontes do drama, que podem ser literárias ou históricas.

Outra distinção que deve ser feita é entre o dramaturgo que escreve 
suas peças como livros para publicação, como Lessing, Goethe, Schiller, 
G rillparzer e Hebbel, ou seja, onde há uma mediação entre o autor e seu 
público, que pode, talvez, travar conhecimento com a obra anos depois de 
ela ter sido escrita, e as peças de Shakespeare: “Ele as escreveu não para a 
posteridade, mas para seu concreto e imediato público londrino. Estritamente 
falando, se poderia dizer que ele não as escreveu mas, antes, as compôs 
para um a audiência muito específica.”48 Para Schmitt, “ ... um autor de pe 
ças a serem imediatam ente representadas ante uma audiência familiar, não 
apenas se encontra em uma relação psicológica e sociológica com sua audi 
ência, com o também partilha uma esfera pública com um .”49 Esta situação 
impõe limites claros à invenção do escritor pois, se o público não com pre 
ende a ação da peça, ele simplesmente se desliga e a esfera pública se de 
sintegra ou term ina em um escândalo teatral. A obra produzida na forma de 
livro para publicação, no entanto, se inicialmente for mal-recebida, tem sem 
pre a possibilidade de vir a ser recuperada no futuro.

Finalm ente, importa distinguir entre drama {play; Spiel) e tragédia. 
Para Schmitt, o próprio teatro é essencialmente drama. “O drama não é ape 
nas encenado no palco; ele é drama em e de si mesmo. [...] O drama tem sua 
própria esfera e cria um espaço para si mesmo dentro do qual reina uma 
certa liberdade de materiais literários e de situações originais. [...] Assim, 
as peças de Shakespeare podem ser representadas como drama puro, sem 
quaisquer referências a interpretações históricas, filosóficas, alegóricas, ou 
outras considerações externas.”50 Não se pode esperar que alguém pense 
no rei Jam es I quando assiste a Ham let no palco. Também não se pode me 
dir o Ham let de Shakespeare com referência ao James I histórico, ou vice- 
versa. Para Schmitt, não obstante, deve-se distinguir entre Trauerspiel e tra 
gédia, de form a a não se extraviar a qualidade específica do trágico, para 
que não se perca a seriedade de uma tragédia genuina. No drama (play), 
reside “ ... a negação fundamental da situação séria51, do estado de emer 
gência. O trágico term ina onde o drama começa, mesmo quando este drama 
é melancólico -  um drama melancólico para espectadores melancólicos, um 
T rauersp iel p rofundam ente  com ovente. Pelo m enos com relação  aos
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Trauerspielen  de Shakespeare, cujo caráter de dram a aparece também em 
suas assim cham adas ‘tragédias’, não podem os ignorar que o trágico não é 
dram atizável.”52

N o entender de Schmitt, a tragédia genuina, em relação a qualquer 
outra form a literária, incluindo o Trauerspiel, tem um a qualidade especial e 
extraordinária, que “ [...] reside na realidade objetiva da própria ação trági 
ca, no enigmático envolvimento e enredamento de pessoas indubitavelmente 
reais no curso impredizível de eventos indubitavelmente reais. Esta é a base 
da seriedade da ação trágica que, sendo im possível de fíccionalizar ou 
relativizar, é também impossível de dramatizar (play)”53 Este é, para Schmitt,

[...] o limite final e não-superável da invenção literária. Um escritor 
pode e deve inventar muito [mas] ele não pode inventar o núcleo 
realístico da ação trágica. Podemos chorar por Hécuba. Pode-se chorar 
por muitas coisas. Muitas coisas são tristes e melancólicas. Mas a tra 
gédia somente se origina de uma dada circunstância que existe para 
todos os concernidos -  uma realidade incontroversa para o autor, os 
atores e a audiência. Um destino inventado simplesmente não é desti 
no. A criação mais inspirada é inútil aqui. O núcleo da ação trágica, a 
fonte da tragédia genuína, é algo tão irrevogável que nenhum mortal 
pode inventá-lo, nenhum gênio pode compô-lo. [...] Na tragédia, a es 
fera pública comum (a qual em cada encenação abarca o autor, os ato 
res e os espectadores) não é baseada nas regras aceitas de linguagem e 
drama, mas sobre uma realidade histórica partilhada. 54

Contra a tese de N ietzsche, em O Nascimento da Tragédia, de que a 
fonte da ação trág ica seria a m úsica, Schm itt lem bra a form ulação de 
W ilamowitz-Muellendorff,55 para quem a fonte da tragédia seria o mito. Para 
Schmitt,

[...] no curso dessa discussão o mito se torna o ‘recheio’ da tragédia em 
geral e, no fim das contas, até mesmo a premissa de uma ‘história’ 
(como se diria hoje em dia), a partir da qual o escritor ‘cria’. Mais uma 
vez, isso não passa de uma fonte literária. Não obstante, a definição 
continua correta porque percebe o mito como uma forma de lenda he 
róica que é não apenas uma fonte literária do escritor, mas uma com 
preensão vital partilhada pelo autor e seu público -  uma parte da reali-
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dade à qual todos os participantes estão ligados por sua existência his 
tórica. [...] Figuras trágicas como Orestes, Édipo e Hércules, não são 
imaginárias mas formas reais de um mito vivo, introduzidos na tragé 
dia a partir de um presente externo.56

Esta distinção permite, para Schmitt, diferenciar o dram a histórico 
de Schiller, por exemplo, da tragédia de Shakespeare. Ambos se apropriam 
de eventos históricos. Mas, como o conhecimento de história, em nível exis 
tencial, como experiência vivida, não pode substituir o mito, o drama de 
Schiller não se eleva ao nível de mito, permanece Trauerspiel. Por outro 
lado, “ ... um núcleo de atualidade histórica e presença histórica -  a morte 
do pai e o casamento da mãe com o assassino -  tem o poder de intensificar 
o dram a como dram a sem destruir o sentido do trágico.”57 A grandeza de 
Shakespeare, por isso, reside no fato de que

[...] movido por reserva e consideração, orientado por tato e respeito, 
ele foi capaz de extrair da situação política sua contemporânea a forma 
capaz de ser elevada ao nível de mito. Seu sucesso em conceber o nú 
cleo de uma tragédia e obter o mito foi a recompensa por aquela reser 
va e respeito que reverenciou o tabu e transformou a figura de um vin 
gador em um Hamlet. Assim nasceu o mito de Hamlet. Um Trauerspiel 
elevou-se a tragédia e pôde assim transmitir a épocas e gerações futu 
ras a realidade viva de uma figura mítica.58

O valor positivo, fundador da verdadeira tragédia e presente atualiza 
do, que Schm itt atribui ao mito, no entanto, é invertido por Benjamin; Ben- 
jam in pensa o mito como violência, como instrumento de criação e imposi 
ção de leis. Em “Crítica da Violência”, Benjamin observa que “a violência 
m ítica em sua forma arquetípica é uma mera manifestação dos deuses. Não 
um meio para seus fins, escassamente uma manifestação de seu desejo, mas, 
antes de tudo, uma m anifestação de sua existência.” A arrogância do herói 
“ [...] cham a o destino sobre ele não porque sua arrogância seja uma ofensa 
contra a lei mas porque ela desafia o destino -  para uma luta na qual o des 
tino deve triunfar, e pode trazer à luz uma lei somente em seu triunfo.”59 E 
mais adiante: “ [...] poder, mais do que o mais extravagante ganho em pro 
priedade, é o que é garantido por toda a violência legiferante.”60
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Esta exposição das idéias de Cari Schm itt no pano de fundo do pen 
sam ento de Walter Benjam in não leva a conclusões. Pelo contrário, expõe 
questões.

A com eçar pela pergunta de Benjamin: “não há outros meios senão 
os violentos para regular interesses humanos em conflito?” . Eu entendo que 
para Benjam in a violência é o Estado, e é a isso que ele se refere quando diz 
que vivem os em perm anente estado de exceção, e que a função do príncipe, 
como vim os acim a, é de im pedir-nos de perceber esta situação. Vivemos na 
angústia da im inência do estado de exceção. M as o estado de exceção é 
intrínseco ao Estado moderno, é uma decorrência do próprio surgimento do 
Estado moderno. Portanto, os interesses hum anos só podem ser regulados 
sem violência à margem do Estado, confirm ando a visão de Bolz, citado 
por Lõwy, de que Benjam in expressa a crítica anarquista.

Em seguida, a questão levantada pelo próprio Cari Schmitt. N o m o 
mento m esm o em que dem onstra que a constituição, para sobreviver, deve 
fechar a porta do poder para aqueles que tentam abolir sua legalidade ou 
sua legitimidade, que insiste na idéia da super-legal idade com o m ecanism o 
de proteção do Estado, e na ditadura, quando a super-legal idade se m ostrar 
insuficiente, Schmitt se dá conta de que estas providências produzem  efei 
tos de longo alcance, engessam as gerações futuras: “Que direito tem o povo 
de hoje de ditar uma constituição para o povo de am anhã?”61

Finalmente, eu me pergunto se nossa pré-disposição a aceitar que, no 
estado de exceção, um soberano suspenda a lei e instale a ditadura é sim  
plesm ente resultado de concordarm os com a necessidade de salvaguardar o 
funcionam ento e a estabilidade do Estado, ou se refletirá algo mais profun 
do, talvez constitutivo do ser humano, ou seja, um a form a de, m elancólicos 
hom ens m odernos, contornarm os nossa própria incapacidade de agir, de 
decidir, enfim, o “estado de exceção dentro da alma” de que Benjamin fala.62 
Se a tragédia do herói grego era ligada à sua incapacidade de perceber o 
horror dos atos que praticava, talvez Benjamin tenha sido o prim eiro a en 
tender claram ente a tragédia do homem moderno, incapaz de perceber o 
horror ligado à sua omissão, passivo em relação ao Estado m oderno, com 
suas inevitáveis seqüelas de ditaduras e totalitarism os. Como registra o di 
reito penal, “autor de crimes comissivos por om issão” .

Por que Benjamin e Schmitt discutem literatura? E literatura do sé 
culo XVII? Sem m e atrever à grande síntese, sugiro que ambos, cada um de 
per si, querem nos falar de outra coisa. Schmitt das origens do Estado mo-
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dem o, este em que nós vivemos. Como vimos, ele entende que a grande 
separação entre o teatro de Shakespeare, de um lado, e o de Com eille e 
Racine, de outro, provém dos diferentes estágios em que se encontram seus 
respectivos Estados, a Inglaterra bárbara, pré-estatal, de Elizabeth e James, 
em confronto com a França perfeitamente moderna de Luis XIV, compro 
m etida com o estabelecim ento da paz, da segurança e da ordem pública; 
Benjamin das origens da condição humana do homem moderno, este que 
somos, que ele relaciona com o Trauerspiel, forma literária inseparável do 
Estado m oderno, que inaugurou o desencanto da modernidade.63

Em 1932, antes, portanto, da tomada do poder por Hitler, Schmitt 
recom endou que se fizesse uso do art. 48 da Constituição64 para suprimir as 
atividades tanto do partido nazista quanto do partido comunista65. Mais tar 
de, durante o regime hitlerista, Schmitt filiou-se ao partido nazista, conven 
cido de que as alternativas eram ou Hitler ou o caos, e passou a ser o mais 
em inente expositor da ideologia nazista no terreno legal. Estas mudanças 
de posição acabaram por trazer-lhe fama de oportunista, até mesmo dentro 
do partido nazista. Ao final da guerra, em setembro de 1945, foi preso pelos 
am ericanos e mantido em campos de internação até março de 1947, quando 
foi levado a Nurem berg como réu potencial nos Processos de Crimes de 
Guerra, suspeito de ser um dos formuladores, se não o principal, da teoria 
do direito do Estado nazista, que abrangia conceitos como Lebensraum (es 
paço vital), o novo ordenamento jurídico da Europa sob a hegemonia ale 
mã, etc., e de ter fornecido os fundamentos ideológicos para o planejamen 
to de guerras de agressão, crimes de guerra e crimes contra a humanidade. 
Acabou por ser liberado sem qualquer acusação ou punição, uma vez que 
os ju izes determ inaram  que seus escritos e atividades na Alemanha Nazista 
eram insuficientes para enquadramento crim inal.66 Morreu em 1985, aos 
96 anos, praticam ente esquecido. O que não impede, a meu ver, que seja 
reconhecido e valorizado como um dos mais importantes pensadores do 
século XX, tendo abordado temas absolutamente incontomáveis, de alar 
mante atualidade, e ainda não-resolvidos.
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Abstract: There is a particular ressonance between the thinking of Walter Benjamin 
and that of the German jurist Carl Schmitt, including the fact that both analyse the 
16th and 17th centuries in order to understand the 20th. Regarding this fact, the article 
attempts to clarify some themes that lead Schmitt’s work, i.e that of State of Excep 
tion, that of theologization of politics, the critique of parliamentarism as support of 
the Modern State, the tension between democracy and dictatorship, to explain how the 
dialog between the two thinkers occurs, seeking thus for a better understanding of key 
works of Benjamin, specially The Origin of German Tragic Drama.
Keywords: Modern State -  State of Exception -  Political Theology -  The Origin of 
German Tragic Drama
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